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LEI N.0 671/2013 

Acrescenta texto ao parágrafo único do art. 24, da Lei n° 461, 
de 31 de julho de 2009 e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Quinta do Sol, Estado do Paraná, 
aprovou, e eu, o Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica acrescentado no parágrafo único do artigo 24, da Lei n° 461, de 31 de julho de 
2009, o seguinte texto: 

"1. ( .. . ) 
1.1. ( ... ) 
1.2. ( ... ) 
1.3. ( ... ) 
1.4. ( ... ) 
1.5. ( ... ) 
1.6. C-:.·)-
1. 7. Divisão de Projetos Sociais 
1.8. Divisão de Programas Habitacionais 
2. Departamento de Assistência Judiciária Gratuita 
2.1. Divisão de Assistência Judiciária Gratuita" 

Art. 2° Os cargos de chefia serão criados supervenientemente. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

21 de março de 2013. 
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